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Iji O VETU, por sua própria 
JS natureza, um ato sério, 

grave, solene, de caráter 
excepcional, cjuem legisla é o 
Congresso Nacional. O presi- 
dente da República colabora, 
apenas, na Jegiferagão, pela ini- 
ciativa e pela sangão. Mas a 
sanção não significa que o che- 
fe da Nação seja também legis- 
lador. E' o sinal, emanado do 
mais alto dos oficiais públicos, 
üc que a lei merece fé, por ter 
sido regularmente elaborada. 

Mas, tendo a faculdade de 
sancionar os projetos de lei, 
tem, em contra-partida, o che- 
fe da Nação, o direito de vetá- 
los. No sistema parlamentar, 
caiu naturalmente em desuso 
a prerrogativa; no sistema pre- 
sidencial. exerce-se ela em con- 
dições definidas e rigorosas. 
Pouco importa o que pense o 
presidente da República dos 
projetos de lei, não é a sua 
vontade que pesa: o que lhe 
cumpre verificar é se o proje- 
to está revestido das formali- 
dades constitucionais. Se não 
o está, isto é, se inconstitucio- 
nal lhe parece o projeto, ou 
se o julga contrário aos inte- 
resses nacionais, nos têrmos do 
parágrafo 1', do artigo 70, da 
Constituição, então, e só então, 
poderá vetar, em vez de san- 
cionar . 

Basta o que at fixa exposto, 
para que qualquer pessoa ava- 
lie a grande delicadeza do ins, 
títuto do veto e a extrema cau- 
tela com que deve usar-se. O 
presidente da República não é 
legislador e náo tem o direito 
de impôr as suas opiniões e 
preferências aos legisladores. 
E' com respeito que êle deve 
tomar nas suas mãos um pro- 
jeto de lei, para exercer a sua 
prerrogativa constitucional, que 
é sancioná-lo, ou vetá-lo. 

Tal, porém, não está sendo a 
prática entre nós. O presi- 
dente da República tem abu- 
sado do veto, como tem abu- 
sado de tudo, neste Paia- Veta 
por vetar, veta para Impôr a 
sua presença no Congresso, 
veta segundo a Constituição e 
contra ela, veta todo o projeto, 
ou palavras destacadas dêlo, 
veta, em suma, para demons- 
trar que, neste regime de po- 
deres independentes e harmô- 
nicos, o Legislativo não é in- 
dependente e o Executivo não 
é harmônico. 

A melhor prova da senccrl- 
mônla, para não dizer levian- 
dade, com que o presidente da 
República veta os projetos de 
lei, tivêmo-la no mais recente 
episódio, em que a maioria se 
viu docemente constrangida a 
rejeitar o veto, porque o pró- 
prio presidente da República 
acabara reconhecendo o equi- 
voco em que incidira, vetan- 
do... 


